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o Vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma regimental, indica

ao Executivo Municipal que realize, através de secretaria competente, estudo de

viabilidade sobre a coleta de lixo comum na Nova Quinta em todas oportunidades

em que a mesma é realizada na Vila da Quinta'
JustiÍicativa: a indicação justiÍlca-se em prol de maior eficiência na coleta de

lixo na comunidade da Nová Quinta e, assim, a promoção da igualdade entre ambos

os bairros citados.

Rio nde, 't6 de sto de 2017.

Ver. Rafa Ceroni
Líder de Bancada do PPS

REQUER URGÊNCIA

VISTO

Presidente


